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2305
, DE 2014

                         INDICO ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo, na forma do que dispõe o artigo 159 da XIV Consolidação do Regime Interno da Assembléia Legislativa do Estado, a necessidade de o Poder Executivo determinar, aos Órgãos Competentes, a elaboração dos estudos necessários, bem assim a tomada das providencias que forem cabíveis, de forma a viabilizar a liberação de recursos no importe de R$ 190.000,00 (CENTO E NOVENTA MIL REAIS), destinados à aquisição de um veiculo “VAN” bem assim à aquisição de materiais para os polos de treinos das diversas modalidades esportivas proporcionadas pelo INSTITUTO SONHO VIVO e a Prefeitura da Cidade de BEBEDOURO, neste Estado.

JUSTIFICATIVA

                         O INSTITUTO SONHO VIVO, fundado em 21/10/2009, atua para o desenvolvimento e a pratica de atividades esportivas, sociais, recreativas, cívicas, culturais, comunitárias e filantrópicas em prol da sociedade Bebedourense. 




Divulga a pratica de esportes como ferramenta de educação para crianças e adolescentes, desenvolvendo sua independência e segurança, aplicando experiências que levem a aproveitar seu potencial, buscando cultivar a sua filosofia para erradicar a violência e elevar o índice de aprendizado escolar.




Com a parceria da Prefeitura local, hoje são desenvolvidas diversas modalidades esportivas, tais como Karatê , Capoeira , Jiu Jitsu , Tenis de Mesa , Damas , Xadres Futebol de Campo e Salão, Volei , May Thay, Dança e Fisioterapia para idosos e outras formas de integração social.




E assim, suscintamente expostas as razões da presente propositura, aguardo o beneplacito do E. Governo do Estado no atendimento do pedido, que reputo viavel e necessário ao escopo programado.

Sala das Sessões, em

Deputado Dilmo dos Santos
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